
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Sidney Leite – 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº           DE 2024

(Do Sr. Sidney Leite)

Requer a realização de Audiência Pública, com
a presença do Ministro da Educação, do Reitor
da  Universidade  Federal  do  Amazonas,  dos
Prefeitos dos Municípios de Tefé - AM e São
Paulo de Olivença - AM, para tratar da criação
da  Universidade  Federal  do  Médio  e  Alto
Solimões.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Art.  24,  inciso  III,

combinado com o Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e

ouvido o Plenário desta Comissão, os seguintes convidados a participar  de

reunião de Audiência Pública para tratar da criação da Universidade Federal

do Médio e Alto Solimões.

1. Ministro da Educação

2. Reitor(a) da Universidade Federal do Amazonas 

3. Prefeito de Tefé – AM e São Paulo de Olivença – AM.
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JUSTIFICATIVA

O acesso à educação é um direito fundamental e social  garantido a
todos os brasileiros, devendo ser assegurado por meio de políticas públicas
que promovam condições econômicas e sociais adequadas. No contexto da
região do Médio Solimões, que abrange os municípios amazonenses de Coari,
Uarini, Maraã, Japurá, Alvarães e Tefé, e da região do Alto Solimões, que inclui
Atalaia  do  Norte,  Benjamin  Constant,  Tabatinga,  São  Paulo  de  Olivença,
Amaturá,  Santo Antônio do Içá,  Tonantins,  Jutaí  e Fonte Boa,  a  população
enfrenta altos índices de pobreza e desenvolvimento significativamente abaixo
da média nacional.

Esses  municípios  apresentam  preocupantes  taxas  de  abandono
escolar no Ensino Médio e distorção idade-série. A falta de perspectivas para a
formação em nível superior é um fator que agrava essa situação. Com exceção
de Tefé e Tabatinga, o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) das cidades
da região é classificado como baixo ou muito baixo, comparável ao de países
da África Subsaariana. Santo Antônio do Içá, por exemplo, possui um IDH de
aproximadamente  0,49,  situando-se  próximo  de  nações  como  Madagascar,
Gâmbia e Etiópia. Esses indicadores refletem a carência de avanços em áreas
como renda, educação e saúde, que poderiam ser alavancados com a criação
de uma Universidade Federal na região.

Em 2019, o Poder Executivo encaminhou à Câmara dos Deputados o
Projeto de Lei nº 11.279/2019, que propõe a criação da Universidade Federal
do  Médio  e  Alto  Solimões  (UFEMAS),  por  meio  do  desmembramento  da
Universidade Federal  do Amazonas (UFAM).  A UFEMAS teria sua sede no
município de Coari, com campus em Coari e Benjamin Constant, contando com
todas  as  atribuições  de  uma  Universidade  Federal,  incluindo  a  criação  de
novos cargos. Essa iniciativa visa suprir a histórica carência de ensino superior
na  região  e  promover  avanços  no  desenvolvimento  econômico,  social  e
ambiental.

A exposição de motivos que acompanha o projeto destaca que, apesar
da  importância  econômica  do  Amazonas,  há  profundas  desigualdades
regionais.  O estado, que é o maior do Brasil  em extensão territorial,  possui
apenas uma Universidade Federal, contrastando com outras regiões do país,
como o Nordeste, que conta com 18 Universidades Federais em nove estados. 
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Embora novos campi da UFAM tenham sido implantados em cidades
como Coari, Humaitá, Itacoatiara, Benjamin Constant e Parintins, a oferta de
educação superior ainda é insuficiente.

A criação da UFEMAS é, portanto, indispensável e estratégica. Além
de  ampliar  o  acesso  ao  ensino  superior  para  populações  em  situação  de
vulnerabilidade, a universidade funcionará como um motor de transformação
social, ao promover pesquisa, inovação e bem-estar. Ademais, espera-se que
sua  implantação  estimule  a  adesão  escolar,  oferecendo  aos  jovens  a
perspectiva de ingressar em uma instituição pública de ensino superior, o que,
por sua vez, poderá melhorar os índices da educação básica na região.

Sala da Comissão, em de novembro de 2024.
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